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DECRETO Nº 7526/2024, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ, no uso de suas atribuições legais e, de 

conformidade com o artigo 8º da Lei Municipal nº 4493, de 14 de dezembro de 2023, decreta: 

 

 Art. 1º Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias: 

 02 GABINETE DO PREFEITO 

 0201 Gabinete do Prefeito  

  Projeto -1.002- Aquisição de Bens para o Gabinete do Prefeito 

4.4.90.52.00.00.00  Equipamnetos e Material Permanente R$ 7.440,00 

  Fonte de Recurso: 1755 Recursos de Alienação de Bens/Ativos –  

  Administração Direta 

  DESDOBRAMENTO: 1101 PATRIMÔNIO LIVRE   

 

 05 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 0501 Secretaria Municipal da Fazenda 

  0.008 – Restituições de Convênios 

3.3.20.93.00.00.00  Indenizações e Restituições R$ 5.670,73 

  Fonte de Recurso: 1700 Outras Transferências de 

  Convênios ou Instrumentos Congêneres da União  

  DESDOBRAMENTO: 1307 MAPA – CONTR. REP. Nº  

  910402/2021 – PAVIM. ESTRADAS VICINAIS 

 

 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO, PLANEJAMENTO 

  E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

 0602 Departamento de Fomento Econômico 

  Atividade -2.022- Manutenção das Atividades do Departamento 

  De Fomento Econômico 

3.1.90.16.00.00.00  Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil R$ 900,00 

3.3.90.30.00.00.00  Material de Consumo R$ 5.400,00 

  Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

  DESDOBRAMENTO: 0001 RECURSO LIVRE – ADMINISTRAÇÃO 

  DIRETA MUNICIPAL 
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 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 0702 Departamento de Ensino 

  Atividade -2.029- Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 30.700,00 

  Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

  DESDOBRAMENTO: 0001 RECURSO LIVRE – ADMINISTRAÇÃO 

  DIRETA MUNICIPAL 

 

  Projeto -1.017- Construção, Ampliação, Reforma e Infraestrutura 

  De Prédios da Educação Infantil 

4.4.90.51.00.00.00  Obras e Instalações R$ 223.500,00 

  Fonte de Recurso: 1550 Transferência do Salário Educação 

  DESDOBRAMENTO: 1061 SALÁRIO EDUCAÇÃO FEDERAL 

 

  Atividade -2.031- Manutenção da Educação Infantil 

3.1.90.94.00.00.00  Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 20.000,00 

  Fonte de Recurso: 1540 Transferências do FUNDEB –  

  Impostos e Transferências de Impostos 

  DESDOBRAMENTO: 0070 70% FUNDEB 

 

3.1.90.94.00.00.00  Indenizações e Restituições Trabalhistas R$ 5.000,00 

  Fonte de Recurso: 1543 Transferências do FUNDEB – Complementação  

  da União – VAAR 

  DESDOBRAMENTO: 1333 FUNDEB – COMPLEM. VAAR 

 

 10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

 1001 Fundo Municipal de Saúde 

  Atividade -2.057- Atenção Primária à Saúde da População 

3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 50.000,00 

  Fonte de Recurso: 1500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

  DESDOBRAMENTO: 0040 ASPS – AÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

  SAÚDE 

 

 11 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

 1109 Fundo Municipal de Defesa Civil 

  Projeto -1.082- Construção de Pontes sobre o Arroio Barracão 
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4.4.90.51.00.00.00  Obras e Instalações R$ 26.600,00 

  Fonte de Recurso: 1500 Recursos Não Vinculados de Impostos 

  DESDOBRAMENTO: 1199 FUMDEC – REPASSE MUNICIPAL 

 

 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

 1202 Departamento de Serviços Urbanos 

  Projeto -1.054- Pavimentação, Repavimentação e 

  Infraestrutura Urbana 

4.4.90.51.00.00.00  Obras e Instalações R$ 990.000,00 

  Fonte de Recurso: 1754 Recursos de Operações de Crédito 

  DESDOBRAMENTO: 1302 CAIXA/FINISA – CONTRATO Nº 

  0608924-58 

 

 13 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

 1301 Secretaria Municipal da Agricultura 

  Projeto – 1.062- Pavimentação de Estradas Vicinais  

4.4.90.51.00.00.00  Obras e Instalações R$ 116.000,00 

  Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos 

  DESDOBRAMENTO: 0001 RECURSOS LIVRE – ADMINISTRAÇÃO 

  DIRETA MUNICIPAL 

  TOTAL DE SUPLEMENTAÇÃO R$ 1.481.210,73 

 

 Art. 2º Servirá de recursos para cobertura do crédito aberto no artigo anterior : 

- a Operação de Crédito autorizada pela Lei nº 4275/2022 na Fonte de Recurso:  

1754- Recursos de Operações de Crédito/Desdobramento da FR: 1302- CAIXA/ FINISA- CONTRATO Nº 

0608924-58, no valor de R$ 990.000,00 

 

- a maior arrecadação a verificar-se no exercício nas Fontes de Recursos: 

1540 – Transferências do FUNDEB – Impostos e Transferências de Impostos / Desdobramentos da FR: 30 – 30% 

FUNDEB / 70 – 70% FUNDEB, no valor de R$ 20.000,00 

 

1543 – Transferências do FUNDEB – Complementação da União – VAAR / Desdobramento da FR: 1333 – 

FUNDEB – COMPLEM. VAAR, no valor de R$ 5.000,00 

 

- o superávit financeiro verificado no exercício anterior, nas Fontes de Recursos:  

1500 – Recursos não Vinculados de Impostos / Desdobramento da FR: 0001 Recurso Livre – ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA MUNICIPAL, no valor de R$ 229.600,00 
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1550 – Transferência do Salário Educação / Desdobramernto da FR: 1061 – SALÁRIO EDUCAÇÃO FEDERAL, 

no valor de R$ 223.500,00 

 

1700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União / Desdobramento da FR: 1307 

– MAPA – CONT. REP. Nº 910402/2021 – PAVIM. ESTRADAS VICINAIS, no valor de R$ 5.670,73 

 

1755 – Recursos de Alienação de Bens/Ativos – Administração Direta / Desdobramento da FR: 1101 – 

PATRIMÔNIO LIVRE, no valor de R$ 7.440,00 

 

 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em 06 de março de 2024. 

 

 

 

Eduardo Adriano de Rocco  Valdir Carlos Fabris 

Secretário Mun. Fazenda  Prefeito 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 
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